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ESTUDOS PRELIMINARES

1. OBJETO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

Aquisição de 01(um) veículo do tipo “Furgão Cargo”, zero KM, de fabricação
Nacional ou Mercosul, com dação de veículos usados de propriedade do TRE/ES
como parte de pagamento;

Ao  confrontarmos  as  atuais  condições  de  todos  veículos  da  frota  com  a
normatização de alienação de veículos contida na Ordem de Serviços 01/2015,
concluímos que os veículos  VW Amarok CD 4X4 S e  Kia Besta GS Grand 8V
Diesel  apresentam  maior  de  falhas,  necessitando  constantemente  de
manutenção corretiva/preventiva, assim, não trazendo mais confiabilidade no
deslocamento de grandes distâncias.
Estes veículos têm data de fabricação no ano de 2003 e 2015, desta forma,
sugerimos  que  sejam utilizados  como parte  de  pagamento  no  processo  de
aquisição de novos.

Por conseguinte, em substituição aos veículos acima, visando a renovação da
frota e suprir  a demanda por um veículo de pequenas cargas, sugerimos a
aquisição de um veículo do tipo Furgão Cargo .

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO DO NOVO VEÍCULO

Possuir no mínimo as seguintes características:

1) Ano de fabricação: mínimo 2023;

2) Combustível: Diesel;

3) Potência do motor: mínimo de 119 cv;

4) Capacidade de carga útil: máximo 1650 Kg ;

5) Volume máximo de carga: 6,3 m³ ;

5) Capacidade do tanque de combustível: mínimo 59 litros;

6) Transmissão: manual ou automática;

7) Direção: eletro-hidráulica, elétrica, eletroassistida ou hidráulica;

8) Freios: equipado com sistema ABS;



9) Air bag frontal;

10) Capacidade mínima de passageiros: (03) três, com o condutor;

11) Pintura externa: cor branca;

12) Porta traseira bi-partida;

13) Ar condicionado de cabine;

14) Tapetes para o assoalho;

15) Sonorização e sistema de alarme;

16) Altura máxima: 2,0 metros

17) Divisor entre a cabine e o compartimento de carga;

18) Sem vidros nas laterais;

19) Compartimento de carga revestido com madeira compensada nas laterais 
e no piso.
 
3. ANÁLISE DO MERCADO

Diversas empresas podem fornecer o objeto em questão, esta solução atende
as necessidades da Administração.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

Entendemos que o objeto desta contratação não deverá ser parcelado.

Vitória, 23 de Agosto de 2023.

Alkindar da Silva Spala

Chefe da SST/TRE-ES


